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Número: 0809541-53.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 13/09/2019 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS ALBERTO NERY DO NASCIMENTO (AUTOR) AGEU ALVES DE SOUSA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1.ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0809541-53.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]

AUTOR: CARLOS ALBERTO NERY DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Expeça-se alvará para liberação dos honorários periciais devidos em
favor do profissional nomeado nestes autos, observando-se os dados bancários
indicados na petição de Id 13002761.

Ato contínuo, certifique-se o trânsito em julgado. 
Após, voltem-me os autos conclusos para apreciação das petições de

Id 13873732 e 14150602.

TERESINA-PI, 5 de fevereiro de 2021.

Francisco João Damasceno
Juiz de Direito da 1.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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